                                      INDICAÇÃO N°    212        , DE 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja liberada uma 

verba de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), suficientes para realizar a pavimentação 

com bloquetes nas ruas Prof. José de Paula Monteira, Cirino do Moraes Borges e parte da Rua 

Dr. Antonio Carlos Brandão, no município de Queluz. 

JUSTIFICATIVA 

As referidas ruas são no centro da cidade de Queluz e são habitadas por cerca de 120 

famílias. A pavimentação das ruas é antiga e já está há muito tempo deteriorada, trazendo transtornos aos moradores e veículos que por ali passam diariamente. 

A realização das obras, com bloquetes, irá consertar os problemas, além de trazer uma melhor solução, pois é mais barato e de fácil reparos, visto que os bloquetes são encaixados. 

Salas das Sessões, em 14/03/2011

a) Ricardo Montoro

